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Câmara Municipal de Caruaru 
Casa Jornalista José Carlos Florêncio 

Caruaru-PE 

PROJETO DE LEI N° 1:z ~q /2016. 

EMENTA: Denomina artéria localizada 
do CONJUNTO RESIDENCIAL JUIZ 
DEMOSTENES VERAS, no bairro 
Morada Nova, nesta Cidade de Caruaru. 

Art 1°. - Fica denominada de RUA OSCAR ARAUJO SILVA, na artéria 
localizada no CONJUNTO RESIDENCIAL JUIZ DEMOSTENES VERAS, no 
Bairro Morada Nova, lote de nO 02, da quadra nO 88, atual PROJETADA R-82, 
nesta Cidade de Caruaru. 

Art 2°. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a 
placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 

Art 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rua 15 de Novembro, 201-Bairro Centro - Caruaru-PE - CEP: 55.003-904 - Caixa Postal 234 
Fone: (81) 3701-1850 e Cel: (81) 98258-2031 -www edmilsondosalgado.blogspot.com/. 

e-mail: Jado@hotmal.com 
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Caquexia Neopl.ás:ica, °Metástase (~fonoda~ C-ervica~, 
\ Câncer d7e orofarl.fge, ' ) ~ '-'\ 
/~'--------+-----------~~------------------------~----~----~ . V- SBPIJLfAJqH!O I cRwçio ' 

·Cemi tério Parque /cios 
~ . .lU-c~s - ca~uar\!i?E ~:, 
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ROMB B N° DB DOCIJIIÉÍÍ'fO DO(S) MÉDICO(S) 'QUB mS'OIJ(ARAM) O ÓBl'l'O -o----~--------------....:....~--T--..., 
/ I \ ~a Gua_9yra Maga\~hãe~ Pires, CRM _:~~4 
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Ato registrado no ~ivro C-96, às fO~taS 176, 
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SECRET4Rl4 DE INfRA-ESTRUTURA 
••• _\0,. • -_ 

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VE~"DA QUE 
ENTRE Sr~- li E~SA DE M'EI.lJ.OllAMENtOO 
HA.I!..lTAClONAIS DE· PEBNA..1\mUCO SI A.. - itMBAPE, 
NA QUAlIDADE DE PROl\>51TENTE ~YI)EDORA E O(A) 
5R(A) HELENA ARAUJO SILV Ao lJ.A QUALIDADE DE 
PROMITENTE COMPRAOOR(A)(ES}. 

Pelo presente inst:rufl:l...~o !i~t~it1dm-, cem fcrça de escritura púbJj~, "~ vi" do dlsp-osto ao 
an, P da Lei n.B 5.049. de 29 de junho âe 1%6. l~ na melhor forma de dIreit~. 6-;: ~ ~aclfi, cemo 
PR.Ol\iITEN1~ VRNDEOOIL\. fi EI\fPRlSA DE lVmmOUM.!KNTOS BABITACIONAr~ DE 
PiRt"iA.MBUCO S.Ã.- :EMEAPE. sociedade de ecenemía mista. CGm sede m! Rua OOOric!) Mendes. 700. 
('il~p;:' Gru?dc" Recife/PE,. inscrirn R{' ,C'NPJI'MF sr.t> G aO ro.2M.C56f;'l';)OJ. .9(', rcpre-~ada p9r sens 
lm-etl,)r~~ Pre:sidente e !iIIDbiliário. r~liecnvru ente, Sr. MARCO 1'ÜLrO R.~ELO VE:R.AS. br-,if~ciri). 

,j ~t...' ..,.. •... ,.....".,. •.• &T;> b - l""n -"'. "'5 ~ "'''' . • t . .1 ......lI J' ;t" t~sau<:r .. çU5';'~CirO CI\'l!,. m..q.criro 00 \_':Yl':'l' U :;D rJ a" _ ,-" ,-'1. I q~.:.v> rt'Eiijm,~ e u.(,'micmauG em ~OO:; •. in 
dos (!m}~arnpesjPE; e Sr. MARCE't.O GONÇALVES SOARl\;S Q1JThl'AS. brsroeirc, taslid~. 
;,}{ÍJmrJ'stradcr de oorpresM. inscrito no GPFlI\.ff S:<i~ G TI. o Q42.6<'16.844.s-J• re~idtüte e domklliaoo na . ri~G 
~~ R.('rf~;'PE. e do fi".m6 mdo. corno PltOl\m8~lE O .. 1MPRAJ..""lúR_{A)(FS) HELENA AF.AtUO 8;1 -;~'-"-. 
hr:1'>lÍ~, casada. mIL de enfermagem" CPF. N.c 239.24:,"64.15, msiden~(~) em CrullMll ~ PE. têm entre si 
.imj~ e c~. ~ presem~ Promessa de Cvrnvrd e Venda, mediante as j;egttin+~s eIát~ui3:; e e~11dk~es: 

• 
1'\ ~I. .. .A tTSnLA ~ - A PRO~1I'fINTE ~"'DEDO.RA, declara que, nos termos do Decreto E.c;t~if\tz! 

cif' r~~"';mr~® n.1) 22.699. de tMlHll2l1frij. rm:bik +s d~ ne DOE d?' í);Q/YZ{1},I). :;Wí !e~w.(.~m.i(j, ên1 ~;-1' 

nome. a posse e o dominic da área onde fri; ;:-difieada a casa resideneial ~Ztuada 1'eIl'e®- B. -da. ~z 
-Q ao-.. C' R' • .. _'.' -' \1 .lI_ "':.h.';! -" '" To- UieHlA~g. .a 90" &,to_ olliUntO ~aal _. 1~n6 erss, Uil • ••• !C'U1e ue C'lr.Jar11 .- .~~~. t~r'~r-< ,r~'. 

:'(it',,!:rnt1i) fk M 59m2, 

CI.ÁUJULA SEGUNDA - A$!!!( ~ PROM'f'I'EN'.!'E ~~FOO A> pelo presrlm: insftumento e na m:fur·r 
fQnUli (K; direito. promete e se OOriga 8 vender a casa acima citado na CL."U.,,"ull! Primeira ao(a)(s) 
PRO:M1TENTE(S) COMPRADOR(ES) pelo preço de RS 13.000,00 (treze miÍ re;:;bj no prJZG de 2#,0 meses, 
~ ser pago em 240 (m.~ !t1)f? e qusrm.fJ.J) premç{if'i mem:3is ti sueessívas, no v~lQr de R~ 108.43 (cento e Git~ 
ii3dil e qixru.~ trf.!:; i:iXtr;·I'~);. enda L~ venceeío-se a prim~ em 30103/1.0('''3. e 1'i5 demais ne .tru;.8mP dID 
.<ifTii m~SB~ glmie--\'fJ~lÍf.'S, de'Vendo o p~o ~::T fen:~:. na C::~:, &m_~i)rui,;;a Federal ~..v em outrc htpt qu~' 
fur mcadc aela FMEAPE. 

]:"'4~;_-\GRA'fO ~~J(:O - Jl18t:mlente com ss PfeS\':iÇ.~l';s íensaís de Retemo de Fmanciamcmo . {F'Ml?Ji) 
.~, 'T.~-<,...." .••• " .. ,~T'rL •• '~\ CO~J!'nn A.~~(J') --...l.'N) . . , 

~I • X' . ""'~ V':'ilL',Jt)' ~~r..,..r.s.IIJv.!'~~,\"~,) p ~ •• 'r'<!.~t) (,11; segumres !!CfS~(\n:1<:: 
:;) os 1.':.&';-"li.-: s dos SlegtI!"GS e,,1jpulad(Jg pela ~l'~'::'; em vigt)i para G SLq'°f!11! Fimm{:d~"1 tk Hahi.raç;-t:;, 1.h'1 
forma e cl)ndi;~.s commmes eis ap6Jke i"G$pr.C!Ê~ . era ~~m-; 
b) a r~'i;~ de C'li.mmça e ,,4.dmIDi~trncí.to crCA), fG~:!~-metlt(· a 0,02'72 da ~:t!~;t; ,i,) f_i!Jro~ e ·:~G?!;n. 

(,L4.U~IL .. 4. TE!lCEmA - A t'1!virlrt e(;.rf"~ .f~r·:" de 6% (seis r,,)f ':':T!t~) eo a=n, r3!-akr,[;.;; p'~1a TAlfEL<\ 
PRICE~ e S1erA conigidG mônetm:ismente com ':lr.c nos Indises da Caderneta de Poupança, In2tfu'ão também 
juroS! rrun-atórias à rnzii~ 00 ()~OO3% (tri.nt3 e tr':::_: nrJésftmos . por .cemo), por dia de ~o 00 pagam •. nto de 
ffl,.~ th:; pre~çõe~ ou El;ess6ri~s rl~:i~~-~ .. 

_, .. - _--\ 
~-::- .Á,!:;S,lJLA QU.4RTA -- 0(5) ;?R0..M.tl:4XTE,{~}~íPR.4DOR(RES) ~ (~ãô), t1~r::d,~ a ~sin~ru.ra ,.,r; 
t'r:·~·~~ Contrato de Promessa de 9g~!7·i.. ~çM5,. ilpf!i1t!(s) n:i posse do imóvel com tc-oos os encargos e 
\'~1_"'~T"'TI deía de<;f)rrente~_ C{)~tl/Fpt •.. p'~' Nfá.'.A "nFi. •.. 1:- c"'j:~o> 'i pa~lJl) dt \cd~ ~g impostos. 
t1.X;--- :; drn-lfiÍs tributos fSUC receírem ~ ~, H!ltivci. / - 

.. ../' / 
I'"' . ,~ 



SEcRErARIA oE INFRA-fSmUfVAA 

CL-A.lJS'ULA QUINTA - A PRO:MITENTE V&""IDEDORA se obriga a Q)llorgar :lG(5) PROAiITENTE(S) 
COl\.ff'RADOR(RES) ou qu....~ fo' por ele(s} indicado. a &eritu .. 'ã De.fitJiti'r.t3 do Im~veL objeto do presente 
(:(mn-mG, qUmlto houver recebido o toml du preço a,iu~tido. e dos demm.s eu m-giji) JlreV5i~ neste contrW(J, 
c:!bmdo à PROMI'I'E.i\TTE VEN"'DEDORA apresenrn' tão somente o seu umlo de. prepne ade, côrrendo ai! 
de:m 15 de~csa., por conta ~elu~h'!! do{s) promirew-.e(s) eompmd~r(e:;-). 

crÁUSULA SEXTA - SE O(S) PROM:rrnNTElS) CO}APR.ADOR(F...';;) mrasar(en J fi pngrunem6 de :2 
(r~~~) ~restaç~es conget;m!v3S, I) r:-esl~!iKe eOOirato p~â~râ eer ft'zti.ncikJ!.', p{:rdood~ de (c) as q-tkTtÜmi ai-f.; 
.;_mf.'jo p'agas, obrigando~$e aindR a 1:.""',JÍ\'~' {', imÓ';,'eI'~íID1 d;'"1."citC' a iruknizªção. c6~:-:ns::cãc ou {,'::!.itituiçã<.l, 
'11 •. =n J 5 riMo de bmfeitorlas. f{i!f f~ãQ '~(s) conf.~em. o dirI.lito d retmffID do móv-:... ora pr(jm~~~~ em 
venrl:i, rescíveado-se o eresente eentrere, j.ndepend~rate rl-,~ lição JudIcial ou e':trnJudki3!. 

.,:-a"';-';-.f"'- 'o I";:1.i'.~!'o - Na bip6t.ese de Q(s PRO:\tl'l'llNTE(S) COl'JIPRADOR{E'5) cfeti,E(erri) G p~~;:,mt,; 
r}";S !r~:t;i;':_'''' f~ do pi""JZo rum,do na Cliu~uia Segund~ ditas prestações "" ão a.r;r~scidas de .FiTO;; 
m::;ratór:~c 1 rJ.2fk:, de OJJ33% (trinta e tr2~ miij)ijmii3 pcr cento) por dis de atraso, ';_;pds de del-'Íde.m{'ii-:t~ 
triill~llZ!!df1. pe1n llplitaçíID dtl rn.~smo Íluli~e 1 _s:1do .Pfd:' ~ correção dos !laÚdol" VQS deylósito<J das ca emi~t1;: d;: 
~~";lm~1\,3, ,,;B~& 3 dlJ"tS do Ve!1cmtenttl 3t~ u fJ~n. do ~ffflt" •. ~ r~~>tlt:.mt(i.. 

P-~~f~ Segnod® - O(s) P.ROMI'.I'E.NTE(s) COIv1PR..4.DOft{ES) ,l".)de"1~ (!~N" ~ quakfl.l!~r t®-rf:, &ntlrt;:--"'·· 
ou liquid"'1I drtecipadaille,nt~ a 1m; ~!{'V1~. ~~wl(1 ests rei'r::.'5~i.u(b rei\) -:;atd~-;_ dt;"C'dr.f c '_' 'l;Hlif.:UF. +'b'~\}s :m 
~C:iI. 

?m';'i~ fu T~ p., multa tQoo-:rnml, a oue li~3(m) f!1~jeitofF) t1(S) :PROM1TENTF.{S) 
COMRP1UlOR(ES). no caso de c~brnnç tu "iciill, é t1t' -H":: (d;z Dor cento sobre o v"Xo;- tr;.mi :;1,:" ~~J";";:':,,. 
~~ém d.j);'; bor:.on1rioa ll.(J\tocatlcio, e dem~~ r:'!:;~;] _ rei; l~~ü 

.. ~- 



b.: •• ~ .•••. - -/ 
EM I-fAPE 

:'I,AUSULA DECIM.A .- Comidetar-se-á re~' iftoo dr pleno dircito O presente ContratO. 
mdependentemenre de qmtlquer notificação judi ': o amJ.il :J1ci'il obri~do"sc 0(8) PRO}.mENTF...(~} 
COl\o1.PRADOR(F..,S) a efetuar(etn) a imediata devo!ll';oo do imÓ\'cl nos seguinteS' casos: 

I _. O nãe -pagamento de duas cru presrnçõeg mensais vencidas ,lmculsda~ ao prr.!tcnte Contrato e 1,}-1] 

in3dimpL~Jto de qtmlquer obrigaç~ ccntmmt 

rr - Trnnskiênáa ou cessão, u cr' !$!'~ . ~l~10. li!! frnó"·rel objeto deste CONTl~ATC . sem aooêncm ri! 
D?~··'''.·nTENTE VENDEDORA; 

.m - Coni1Ítuicüo. pe16(s) ~PRO:MITE..NTE(.S) COMPRA.DOR.~S) de bipob~~!~ <>tJ. i1 urcs ÔI"!US re;,i~ ~vbn:: o 
,._ ó,·c'. eem pré'\Si!) e ·~~O c.;>nsentimento da PROMlTEN"rn VEl\,lIJEDORA.:. 

:rv - D ~~wem os PROl"J.fi.TENTE(S) Co.MPRADORlES) de apresentar, qi.mDdo solicitado pf;~Z 
PROA! r~'-rE \"E! ..• -USnORA os reeibos de impostos. L'}% S ou vutrn. montes que incidam ou venham fI 
mci4il' ~~hre - 'm1'.rcL ror r:,~io 9~~aru.elít(t se ()br-iga(m;. 110g t~(:~ fj;; rif>:::~!ltt: mstrumento~ 

v - Qulnd3 tonn-u 0(5) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) for fi O\id3 qnaJqu~ ~:;;ão ou ?X;;CU;J ql$ 
decretada qualquer me~ jutUcia! ~/ou ~m'1 ue. ri.~ algum mede, "fJf' f) im6vel objrto da 
prelienre prrunesil8 , 00 tOd6 ou em parte. . 

CLÁUSUlA DÉCIMA PB.lMEIRA - O presente <!ontr:;tQ Qbligs. as pestes contratmltes seus herdeires e 
sucessores, 

C::iJÁusm.A ngCmfA SEGUNDA - Para dirimir qUilqu ,. dilViâa pervemu vriunili. do presente 
:. •.• :>trUT11F;ntc., 12~' ''''!te:>: ~J~f"m ~ f,;-'" ..'.i~~ dl!'J>:íf'. íF.T\ -''''{''T!(h a lp'!!ntlIT oatr·;. por m 'p Ç!ffleri:lf que se 
apr.:~-m..:. ---~--'-- - 
E ..• por e.\'tarem, assim. justas e contratadas. a partes ss~inam o presente m!\trumcntl) de Promessa de Comprn (! 
V~nda,. em 02 (duas) vias de ~;un1 teor c para um st fim, pfnmw as t<:~~~mrul.Gas ::ãt1.a17.,) a5!1.h~da!, 

Recife. 20 de F wcreim de 2003 

.'. -_ .. -' __...-::-- 
- 'f co nuo RAIDJLO l'EltAS 
il'ftm." 

/ 
, 

;NHAS: 

CP.: 



Câmara Municipal de Caruaru_ ~ 
Casa Jornalista José Carlos Florêncio 

Caruaru-PE 

", '._., 

REQUERIMENTO N° ____,,1-=~~~,,--_./2017. 

Requeiro à mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades 
regimentais, seja desarquivado, com fundamento no parágrafo único do art. 
128, os projetos de lei nOs 7.236, 7.239, 7.271, 7.272/2016 com o objetivo de 
dar prosseguimento ás tramitações nesta Casa Legislativa. 

JUSTIFICATIVA 

Os projetos de lei em referência dizem ás denominações de artérias e 
praça no nosso município. São várias solicitações de moradores que aguardam 
a lei aprovada neste legislativo para que possam receber correspondência e 
outros serviços de Correios, bem como de terem seus comprovantes 
residências. 

Portanto, o motivo é justo e espero dos pares a aprovação deste pleito. 

Sala das Sessões, 16 de Março de 2017. 

Rua 15 de Novembro, 201-Bairro Centro - Caruaru-PE - CEP: 55.003-904 - Caixa Postal 234 
Fone: (81) 3701-1850 e Cel: (81) 98258-2031 -www_edmilsondosalgado.blogspotcom/. 

e-mail: edmilsondosalgado@hotmail.com 


